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RESPOSTA	À	RECURSO
EDITAL	28/2025

Assunto:	QUESTÃO	03	–	Língua	Portuguesa	e	Literatura

DOS	FATOS:

O	 enunciado	 da	 questão	 fala	 em	 o	 termo	 destacado,	 sendo	 que	 na	 referida	 questão	 nenhum	 termo	 foi
destacado,	e	assim	impossibilitando	a	resolução	da	questão.
Ante	ao	exposto,	faz-se	imperiosa	a	alteração	do	gabarito	preliminar	para	que	a	questão	de	no	3	seja	anulada.

DA	ANÁLISE	DO	MÉRITO:

A	 argumentação	 do	 recorrente	 é	 procedente.	 De	 fato,	 o	 comando	 da	 questão	 faz	 referência	 a	 “termo
destacado”,	 entretanto,	 conforme	 constatado	 na	 prova	 aplicada,	 não	 há	 qualquer	 termo	 devidamente
destacado	 no	 enunciado	 ou	 no	 texto-base	 correspondente.	 Tal	 inconsistência	 compromete	 a	 clareza	 do
comando	e	 inviabiliza	a	correta	 interpretação	e	resolução	da	questão	pelos	candidatos,	uma	vez	que	não	há
elemento	objetivo	que	permita	identificar	o	objeto	da	análise	solicitada.

​​​​​​​DECISÃO:

-	Recurso	deferido.	Questão	ANULADA.

Boa	Vista-RR,	20	de	dezembro	de	2025.
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